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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3284

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

PAULO DA SILVA RIBEIRO ***.111.***-** RIBEIRO & RIBEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA

10.879.227/0001-02 1029732707

JOCEIR DE AZEREDO MARINS ***.196.***-** C 13 BOUTIQUE LTDA 74.024.258/0001-64 1053447563

ALTAIR PEREIRA DA SILVA ***.857.***-** REALPLAS QUALIDADE EM INJECAO PLASTICA LTDA 01.239.804/0001-00 1029069672

WAGNER FRASNELI ***.594.***-** W FRASNELI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 21.393.177/0001-75 1029229987

EDDY CARLOS SILVA DOS SANTOS ***.645.***-** HK IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 28.180.595/0001-23 1028764448

VERA LUCIA TEREZA DA GLORIA ***.496.***-** VERY GOOD PIZZARIA LTDA 11.370.645/0001-32 1053522013

ANGELA HELENA CHAVES ***.340.***-** EXPRESSO COMERCIO ATACADISTA DE CONFECCOES 
LTDA

04.478.974/0001-36 1071895784

CESAR DA SILVA ***.218.***-** BENSCONSTRU EMPREITEIRA LTDA 08.855.953/0001-43 1029682407

FERNANDO DOS SANTOS ***.892.***-** F. DOS SANTOS - COMERCIO E SERVICOS LTDA 18.949.204/0001-39 1029661307

WARLEY SANTANA DE SOUZA ***.771.***-** MK FITNESS ACADEMIA DE ESPORTES LTDA 19.256.267/0001-72 1053486801

ALESSANDRO CARVALHO NAGAI ***.447.***-** NUTRIBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 10.229.323/0001-05 1053497789

RENATA DE AZEVEDO RODRIGUES MENDES ***.386.***-** PROMAX SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 09.374.093/0001-99 1053504852

EVANDRO MOREIRA ARAGAO ***.214.***-** FORNECEDORA TRABALHO TEMPORARIO LTDA 02.985.615/0001-40 1053523073

ELIETTE FERNANDES ***.520.***-** CENTRO EDUCACIONAL FERNANDES MATOS LTDA 19.412.921/0001-90 1053449183

WESLEY DE AGUIAR CARDOZO ***.257.***-** AUTOCENTER ATAVEL LTDA 11.065.095/0001-48 1053450072

ALEX SANDRO SILVEIRA ***.353.***-** VERDURAMA COMERCIO DE LEGUMES E VERDURAS 
LTDA

13.713.531/0001-73 1053458750

ERICO DE MATOS TINOCO ***.577.***-** TINOCOLAB PRODUTOS OTICOS VAREJO E COMERCIO 
LTDA

19.422.614/0001-90 1053461645

CLARISSA BOURGUIGNON SANTORIO ***.561.***-** B & S MODAS LTDA 11.733.515/0001-17 1053480100

WELLINGTON DE FREITAS PERCILIANO ***.565.***-** DU CRIADOR EMPREENDIMENTOS DE BELEZA LTDA 09.815.284/0001-49 1053480307
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SALETE LUISA OLINGER ***.693.***-** MOACIR ELETRONICOS LTDA 02.783.260/0001-06 1028548044

THIAGO SALOMAO AFONSO ***.911.***-** W A COMERCIO DE BEBIDAS, SECOS E MOLHADOS 
LTDA

38.005.559/0001-87 1071596621

OILSON ANTONIO ALVES ***.483.***-** HOTEL VILLAGE PRAIA LTDA 03.647.044/0001-04 1053499820

TEREZA MARTA DA SILVA ***.277.***-** MARTA CALCADOS E CONFECCOES LTDA 09.004.651/0001-24 1053511983

JOAO DA ROCHA SOUTO ***.377.***-** ACIL - INCORPORACOES DE IMOVEIS LTDA 08.991.514/0001-68 1053518747

ANTONIO CARLOS ANDERSON ***.320.***-** INTESIS - PROJETO E CONSTRUCAO LTDA. 64.017.197/0001-54 1029254828

VANIA MARCIA NEVES RICARDO ***.534.***-** BERCARIO E MATERNAL CHAMEGO DA VOVO LTDA 12.548.000/0001-00 1053460638

JOSE MARCOS PAVANELI ***.592.***-** COMERCIAL RAIZ MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA

11.271.246/0001-14 1053472404

VALDOMIRO VISANI ***.370.***-** MACAUBAL TRANSPORTES LTDA 06.940.376/0001-62 1053479333

ACACIO SIQUEIRA ***.953.***-** SIQUEIRA ALIMENTACAO LTDA 11.301.909/0001-04 1053478218

GRAZIELA DANIELE DA SILVA ***.425.***-** TUPIGUAES SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 05.702.299/0001-40 1053512524

GRAZIELA DANIELE DA SILVA ***.425.***-** PEQUETITA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 05.734.668/0001-86 1053512543

MILTON MIGUEL DOS SANTOS ***.410.***-** KERIDO LOCADORA DE VEICULOS LTDA 06.145.450/0001-59 1053460591

BARBARA ALMEIDA WINKLER ***.501.***-** CENTRO DE APRENDIZAGEM INFANTIL COISAS DE 
CRIANCAS LTDA

01.171.096/0001-13 1071569713


